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Número: 0800987-05.2017.8.15.0231 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Mamanguape 

Última distribuição : 05/07/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EUFRASIO EMIDIO DE PAIVA (AUTOR) RENATO BERNARDINO PINTO MANGUEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Mamanguape

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800987-05.2017.8.15.0231
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]
AUTOR: EUFRASIO EMIDIO DE PAIVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

SENTENÇA

           Vistos etc.

   Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT (por morte), proprosta por               
Eufrasio Emidio de Paiva em face da Seguradora Líder dos Consórcios S/A., na qual alega o autor que é
companheiro de Maria das Dores Alexandria, falecida em 05/06/2016, vítima de acidente com veículo automotor
de via terrestre, de modo que, na qualidade de viúvo da falecida, faz jus ao recebimento de 100% (cem por cento)
do valor estabelecido em lei, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido dos juros legais à taxa
de 1% ao mês, e corrigido monetariamente. Requereu a procedência do pedido, visando à condenação da ré ao
pagamento de indenização no valor de R$ 13.500,00.

 Citada, a ré apresentou contestação (ID 10826811), impugnando os pedidos iniciais.        

 A parte autora ofereceu impugnou à contestação (ID 12424214).        

          É o breve relatório. Decido.

          DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO

 O processo comporta julgamento imediato, nos termos do art. 355, I, CPC, tendo em vista a        
desnecessidade de produção de provas, já que a questão controvertida é meramente de direito e a prova
estritamente documental. A causa se encontra madura para julgamento.

 1. Das preliminares           

          1.1. Ausência do interesse de agir – Ausência do requerimento administrativo

 De fato, a ausência do requerimento administrativo em demandas desta natureza importa na        
ausência do interesse de agir, conforme já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 824712.

 Todavia, o mesmo Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que em caso de processamento        
da demanda com a consequente apresentação de contestação impugnando o mérito da pretensão, surge uma
pretensão resistida apta a demonstrar a existência do interesse de agir.

 Na situação dos autos, a parte ré impugnou o mérito da pretensão, de tal sorte que a partir        
deste instante emergiu o interesse de agir da parte autora.
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 Assim, rejeito essa preliminar.         

          1.2 Inépcia da Inicial – ausência de laudo do IML

   Argumenta a parte ré que o(a) promovente deixou de apresentar laudo elaborado pelo IML,       
restando, assim, ausente documentação que aponte e quantifique a lesão apontada na inicial. 

 De igual modo, penso que a presente preliminar não merece amparo, posto que o laudo do        
IML não constitui documento essencial para o ajuizamento da demanda. 

 Assim, não deve ser acatada a preliminar em questão.        

           1.3. Da ilegitimidade ativa ad causam

   Alega, ainda, que a parte autora não fez qualquer prova de que efetivamente existiu relação     
de convivência duradoura com a vítima com o objetivo de constituição familiar, alegando que os documentos
acostados à inicial são insuficientes para afirmar que o demandante era companheiro da vítima.

 Não obstante, verifico que a parte autora juntou documentos que atestam a qualidade de        
companheiro da falecida, conforme infere-se dos documentos de fls. 52-57.

   Dessa forma, deve ser rejeitada essa preliminar.       

          2 – Do Mérito

 Cuida-se de ação de cobrança de pagamento de seguro obrigatório (DPVAT), em razão de      
morte advinda de acidente com veículo automotor.

 Incontroverso nos autos o acidente sofrido pela companheira do autor, conforme consta no      
Boletim de Ocorrência de ID 8582268, que veio a ser a causa de seu falecimento, conforme Certidão de Óbito (ID
8582050).

 O nexo de causalidade entre o acidente e a morte da vítima está satisfatoriamente         
comprovado nos autos, uma vez que: 1) O autor colacionou Boletim de Ocorrência policial confeccionado dias
após o fato, comunicando a ocorrência de acidente automobilístico; 2) Da análise do Boletim de Ocorrência policial
consta que a morte decorreu de atropelamento por veículo automotor; 3) A certidão de óbito também atesta a
causa da morte como sendo por contusão toraco abdominal com hemorragias consecutivas decorrentes de
atropelamento. Assim, não há como conceber que o falecimento tenha sido causado por outro meio externo não
relacionado ao acidente, sendo tais elementos probatórios suficientes para comprovar o liame causal entre o
acidente e a morte da vítima.

 Vale salientar que foram acostados aos autos documentos comprobatórios da condição do        
autor de cônjuge sobrevivente da vítima do acidente automobilístico (fls. 52-57).

 O artigo 4º da Lei nº 6.194/74 c/c com o artigo 792 do Código Civil atestam que, em caso de        
morte, a indenização também será paga, se na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente. Vejamos:

“Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o
disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil.” (Lei 6.194/74)

“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por
qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago
por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos
herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.” (Código
Civil)
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 Portanto, o autor é parte legítima para receber 50% (cinquenta por cento) do valor da               
indenização devida, eis que comprovada a união estável, através dos documentos acostados aos autos (fls.
52-57).

 Não obstante, deixo de fixar a indenização devida no que concerne à condição de herdeiro        
concorrente, posto que o autor não informou o número de filhos da falecida, nem tampouco consta da certidão de
óbito anexada aos autos.

 Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,                 JULGO
 o pedido inicial e condeno a ré a pagar ao autor o valor de R$ 6.750,00 (seisPARCIALMENTE PROCEDENTE

mil, setecentos e cinqüenta reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data do falecimento (Súmula 580
do STJ) e com juros de mora de 1% desde a citação (Súmula 426 do STJ).

 Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes               
fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 Escoado o prazo sem recurso voluntário, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os        
autos. Interposta apelação, intime-se para contrarrazoar e, após, remetam-se os autos ao E. TJ/PB, independente
de nova conclusão.

 Publicado eletronicamente.        

 Registre-se e intime-se.        

 Mamanguape, data e assinatura eletrônicas.        

 Juíza de Direito        
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5/689008-1TRAV  RODRIGUES DE CARVALHO S/N 

ELIETE DE ALEXANDRIA PAIVA

 

Nº 012.042.628

(YiFrB{B{B{YcJsRuJwBvB{DwSmB{SjJjQ{GjB{JjBvSg)26/09/2018 R$ 134,55 689008-2018- 09-2

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

ELIETE DE ALEXANDRIA PAIVA
Roteiro: 04-014-060-2800

83640000001-1 34550054000-9 06890082018-1 09200014019-1

MAMANGUAPE

SET/2018 10/09/2018 26/09/2018 R$ 134,55
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